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PARECER CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMtiilSTRAT|VO Ne 035/2023

MODALTDADE DÊ LICTTAçÃO: PREGÃO PRESENCTAL Ne 022/2023 - CPL

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AUTOMOTIVOS ESPECIALIZADOS DE

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA) ATRAVÉS DE SERVIÇOS: MECÂNICOS,

ELETRICOS, IANTERNAGEM, PINTURA, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, GUINCHO,
BORRACHARIA E LAVAGEM EM VEÍCULOS DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS,

INCTUINDO FORNECIMENTO DE PEçAS/ACESSÓRICS PARA MANUTENçÃO DOS

VEíCULoS PERTENCENTES À FRoTA DA PREFÊITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA.

A Controladoria lnterna Municipal tern sua legalidade, atribuiçõês e responsabilidades
preconizadas no art.74 ê seus incisos da Constituição Federal de 1988, consolidada no

art.99 ê seus incisos da LeiOrgânica Municipal.

O Processo em exame veio a esta Controladoria para emissão de parecer que têm
corno objetivo a análise técnica inicial do feito, verificando se os procedimentos que
precederam à realização da Licitação, Modalidade Pregão Presencial, foram dotados
de legalidade, rêspêitando os princípios da Administração Pública.

0 processo foi devidamente autuado em 10/05/2023 contendo: a) Memorando n"
AO5/2023 solícitando a despesa com PAM anexo; b) Temo de Referência; c) juntado os
devidos despachos e após o ParecerJurídico passo ao exame fático.

FUNDAMENTAçÃO

A despesa objêtÕ dos autos é contratação de serviços técnicos automotivos
especíalizados de manutenção {preventíva e corretíva} através de serviços:
mecánicos, elétricos, lanternagem, pintura, alinhamento, balanceamento, guincho,
borracharia e lavagem em veículos de diversas marcas ê modelos, incluíndo
fornecimento de peças/acessórios para manutenção dos veículos pertencentes à

frota da Prefeitu.a Municípal de Ítlormandia, amparada pela doutrina e jurisprudência
nos processos licitatórios que, no caso em tela, nas Leis nes 8.666/ 1993 - Licitaçõês ê

Contratos e IO.52O/2002 - Lei do Pregão.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A contrâtação de serviços técnicos automotivos especializados de manutenção
(preventíva e corretiva) através de serviços acima desaritos, objeto do processo em
análise, faz necessária pela necessidade de manter a Ít-ota veiculaÍ autsmotores em
pleno funcionamento e uso para manter as atividades desenvolvidas pela

administração municipal nos seus diversos setores, incluíndo as comunidades sltuadas
na área rural do município.
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coNcLUsÃo

Ante ao exposto, opino pelo prosseguimento do PROCESSO ADMINISTRATIVO,

devendo dar-se continuidade ao processo para fins de publicidade e observando-se,
para tanto, os prazos e disposições legais atinentês à matéria, inclusive quãnto à

obrigatoriedade de publicação dos atos.

Recomenda-se a numer*ção das folhas do processo, em coníormidade côm os atos
administrativos praticados.
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